
 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA – ANDERSON GOGGI. 

 

OFÍCIO: 35/2025. 

 

O Vereador abaixo assinado, no exercício de suas prerrogativas regimentais, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, solicitar que seja encaminhada ao Exmo. Sr. 

Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

INDICAÇÃO N°__ 2026 

 

Que sejam adotadas as providências necessárias para que seja feita a reforma completa 

do auditório da EMEF Éber Louzada Zippinotti, localizada em Jardim da Penha, incluindo: 

revitalização do palco, substituição das cadeiras e do piso, melhoria da iluminação e 

sonorização, pintura geral do ambiente, reparo das instalações elétricas e hidráulicas, 

bem como a adequação às normas de acessibilidade, garantindo um espaço seguro, 

funcional e adequado para atividades escolares e comunitárias. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem por finalidade solicitar ao Poder Executivo Municipal a 

realização de intervenções estruturais e funcionais no auditório da EMEF Éber Louzada 

Zippinotti, considerando a importância deste espaço para atividades pedagógicas, 

culturais e comunitárias. 

 

A revitalização do palco e a substituição do piso e das cadeiras são medidas essenciais 

para assegurar conforto, segurança e funcionalidade, oferecendo condições adequadas 

para apresentações, palestras e demais eventos realizados pela escola. 
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A melhoria da iluminação e da sonorização é necessária para garantir a plena visibilidade 

e audição durante as atividades, promovendo uma experiência adequada para alunos, 

professores e público em geral. 

 

O reparo das instalações elétricas e hidráulicas, aliado à pintura geral do auditório, 

contribui para a preservação do patrimônio público, além de proporcionar um ambiente 

mais agradável e motivador para os usuários. 

 

A adequação às normas de acessibilidade é imprescindível para garantir que todos os 

estudantes e cidadãos, independentemente de limitações físicas, possam usufruir 

plenamente do espaço, promovendo inclusão e equidade no acesso às atividades 

escolares e culturais. 

 

Diante do exposto, a reforma completa do auditório da EMEF Éber Louzada Zippinotti 

mostra-se indispensável para oferecer um ambiente seguro, funcional e digno, 

justificando plenamente sua execução pelo Município. 

 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 08 de janeiro de 2026. 

 

Pedro Trés 

Partido Socialista Brasileiro. 

P S B  
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